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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível 

automotivo (óleo diesel, gasolina comum e etanol), visando atender as necessidades 

do Instituto de Pesos e Medidas do Amazonas – IPEM/AM. 

 

2. DADOS CADASTRAIS DA INSTITUIÇÃO 

ÓRGÃO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO AMAZONAS. 

DIRETOR-PRESIDENTE: RENATO MARINHO BEZERRA JUNIOR  

CNPJ: 00.360.648/0001-79 

ENDEREÇO: AV GOV. DANILO AREOSA, S/N, DISTRITO 

CIDADE: MANAUS  UF: AM  CEP.: 69075-351 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos) e demais normas pertinentes, observando os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, bem 

como a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

4.  DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 DIESEL Litro 18.600 
2 GASOLINA COMUM Litro 279.000 
3 ETANOL Litro 77.562 

 

5. LOCAL DE ENTREGA/ABASTECIMENTO 

5.1. O abastecimento será realizado diretamente nos postos credenciados da empresa 

contratada, localizados preferencialmente na cidade de Manaus/AM, em local de fácil 
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acesso aos veículos do IPEM-AM, mediante apresentação de autorização formal e 

controle por meio de sistema de registro de abastecimento. 

 

6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

6.1. Em relação aos instrumentos de planejamento desta Autarquia, a presente aquisição 

está prevista no Plano de Contratações Anual-PCA, publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas para o exercício de 2026. 

 

7. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

7.1. A presente proposição tem por objetivo justificar a necessidade de aquisição de 

combustíveis, notadamente gasolina, etanol e óleo diesel, destinados ao 

abastecimento da frota de veículos do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do 

Amazonas – IPEM-AM. 

7.2. O consumo de combustíveis é imprescindível para o desempenho das atividades 

institucionais do IPEM-AM, considerando que a autarquia exerce papel estratégico 

na verificação, fiscalização e manutenção da conformidade metrológica e da 

qualidade de produtos e serviços disponibilizados à sociedade amazonense. Essas 

atividades demandam deslocamentos constantes de equipes técnicas e 

administrativas, tanto na capital quanto nos municípios do interior do Estado, em 

áreas muitas vezes de difícil acesso. 

7.3. A aquisição proposta assegura a continuidade das ações de fiscalização, inspeção 

e apoio logístico, permitindo que o IPEM-AM cumpra sua missão de garantir a 

confiabilidade das medições, a segurança do consumidor e o equilíbrio nas relações 

de consumo. Ressalte-se que a manutenção de veículos devidamente abastecidos 

é condição essencial para viabilizar: 

7.3.1. Ações de campo para atendimento a demandas de verificação metrológica e 

fiscalização em estabelecimentos comerciais, postos de combustíveis, indústrias e 

serviços; 
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7.3.2. Atividades de interiorização, necessárias para expandir a presença institucional 

aos municípios mais distantes, ampliando a cobertura e a efetividade do IPEM-AM; 

7.3.3. Apoio logístico e administrativo, indispensável ao transporte de materiais, 

instrumentos e equipes em diferentes operações. 

7.4. Assim, a contratação de fornecimento de combustíveis mostra-se de caráter 

contínuo, essencial e estratégico, assegurando a economicidade e a eficiência 

administrativa, conforme preconizado no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. A ausência 

desse insumo comprometeria diretamente a execução da política pública de 

metrologia legal e fiscalização, em prejuízo da coletividade. 

7.5. Dessa forma, justifica-se plenamente a presente proposição, por se tratar de 

aquisição necessária ao funcionamento regular do Instituto de Pesos e Medidas do 

Amazonas, garantindo a efetividade da atuação institucional, a preservação do 

interesse público e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de ATA DE REGISTRO DE PREÇO com 

fundamento na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.1.2. Adoção do critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.1.3. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as 

especificações contidas neste termo de referência, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis com os valores de 

mercado. 

8.1.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto; 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 
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9.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do instrumento contratual. 

9.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente por períodos iguais ou inferiores, 

até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. FORMA DE EXECUÇÃO 

10.1. O abastecimento será realizado por meio de sistema de gerenciamento eletrônico 

ou vale combustível, com controle e registro das quantidades abastecidas. 

10.2. A empresa contratada deverá disponibilizar relatórios mensais discriminando os 

abastecimentos realizados, com informações sobre data, hora, veículo, quantidade 

abastecida e valor. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo 

de Referência; 

11.2. Entregar o produto de acordo com as especificações constantes no detalhamento do 

objeto, dentro do prazo, local de entrega e condições estabelecidas neste 

instrumento pela contratante; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

11.5. Substituir o produto que não estiver dentro do padrão de qualidade, em bom estado 

de conservação ou que apresente defeito, deterioração, furo, qualquer evidência de 

violação ou que não esteja em conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência; 

11.6. As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos 

ocorrerão à conta da CONTRATADA; 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

12.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.3. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 

após a efetiva entrega dos equipamentos;  

12.4. Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos, se em desacordo com as 

especificações estabelecidas no presente Termo de Referência. 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

12.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.7. Designar servidor ou comissão para proceder ao recebimento provisório e definitivo 

do objeto contratado, ou rejeita-lo; 

12.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após o recebimento definitivo do equipamento objeto 

desta licitação; 

12.9. Efetuar o pagamento a contratada de acordo com o calendário do Estado; 

12.10. Aplicar a contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

12.11. Receber os objetos entregues pela contratada, que estejam em conformidade com 

a proposta aceita; 

12.12. Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das 

especificações constantes na proposta da contratada; 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO 
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13.1. A fiscalização e a gestão do contrato serão realizadas por servidor designado pelo 

IPEM-AM, que acompanhará a execução dos serviços, atestará as notas fiscais e 

exigirá o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento ao CONTRATADO será efetuado em correspondência com os valores 

fixados neste Termo de Referência, mediante apresentação de faturas devidamente 

atestadas pelo setor competente do CONTRATANTE, faturas essas que serão 

processadas e pagas segundo a legislação vigente, devendo, nesta oportunidade, 

ser comprovado o recolhimento dos encargos previdenciários e trabalhistas 

decorrentes da prestação dos serviços.  

14.2. O IPEM-AM fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se os produtos 

estiverem em desacordo às condições e especificações definidas na nota de 

empenho. 

14.3. Se for detectado erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação e não acarretará qualquer ônus ao 

CONTRATANTE. 

14.4. Para fins de pagamento, o CONTRATADO deve manter a regularidade com os 

seguintes documentos: 

14.4.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social; 

14.4.2. Certidão Negativa de Débito relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

14.4.3. Certidão negativa de Débitos junto às Fazendas Públicas Estadual e 

Municipal; 

14.4.4. Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS – CRF 
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14.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.4.6. Certidão de Antecedentes Criminais. 

 

15. ESTIMATIVAS DOS PREÇOS 

15.1. A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado junto a, no 

mínimo, três fornecedores, além de consulta a bases públicas de preços. Os valores 

estimados são: 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 
Estimada 

Valor 
Estimado 

Unitário (R$) 

Valor 
Estimado 
Total (R$) 

1 Diesel Litro 18.600  8,72 162.192,00 

2 Gasolina Comum Litro 279.000  8,75 2.441.250.00 

3 Etanol Litro 77.562  5,25 407.200,50 

VALOR GLOBAL 3.010.642,50 
 

16.  DAS SANÇÕES 

16.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

17. RISCOS NA EXECUÇÃO 

17.1. Durante a execução do contrato, podem surgir riscos que impactem a prestação 

adequada dos serviços, sendo necessário que a Administração e a contratada 

adotem medidas preventivas e corretivas para mitigar eventuais prejuízos. Os 

principais riscos identificados são: 

17.1.1. Risco de desabastecimento de combustível: 

17.1.1.1. Eventual escassez de gasolina comum, provocada por fatores externos como 

greves, crises econômicas, problemas logísticos ou desastres naturais, que 

possam comprometer a regularidade do fornecimento. 

17.1.2. Medidas de contingência: 
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17.1.2.1. Em caso de desabastecimento de combustível: 

17.1.2.1.1. A contratada deverá comunicar imediatamente o IPEM-AM qualquer situação 

que possa comprometer o fornecimento, indicando a previsão de normalização. 

17.1.2.1.2. O IPEM-AM poderá autorizar, em caráter emergencial e temporário, o 

abastecimento em outro fornecedor, mediante justificativa e documentação 

adequada. 

17.1.2.1.3. Caso a situação persista, será avaliada a possibilidade de aplicação das 

penalidades contratuais e a eventual rescisão contratual, com a realização de 

nova contratação, conforme legislação vigente. 

17.1.3. Risco de fornecimento de combustível fora das especificações: 

17.1.3.1. Possibilidade de fornecimento de combustível adulterado ou em desacordo com 

as normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP), o que pode comprometer o desempenho e a segurança dos veículos 

oficiais. 

17.1.4. Medidas de contingência: 

17.1.4.1. Em caso de fornecimento de combustível fora das especificações: 

17.1.4.1.1. O IPEM-AM realizará, sempre que julgar necessário, testes de qualidade e 

fiscalização junto aos postos de abastecimento. 

17.1.4.1.2. Confirmada a irregularidade, a contratada será notificada para regularizar a 

situação, podendo sofrer as sanções previstas no contrato e na legislação 

aplicável. 

17.1.4.1.3. Em casos graves, o contrato poderá ser rescindido, resguardando-se o direito 

à ampla defesa e ao contraditório. 

17.1.5. Risco de falhas no sistema de controle e gestão: 

17.1.5.1. Problemas no sistema eletrônico de controle ou na emissão de relatórios de 

abastecimento, que podem afetar a transparência, o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato. 

17.1.6. Medidas de contingência: 
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17.1.6.1. Em caso de falhas no sistema de controle e gestão: 

17.1.6.1.1. A contratada deverá manter suporte técnico disponível para solucionar, em 

até 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer falhas no sistema de gerenciamento 

eletrônico de abastecimento. 

17.1.6.1.2. O IPEM-AM poderá, alternativamente, adotar controles manuais provisórios, 

mediante registro em formulário próprio, até a normalização do sistema. 

17.1.7. Risco de inadimplemento contratual: 

17.1.7.1. Descumprimento, total ou parcial, das obrigações pela contratada, como 

ausência de abastecimento, atraso no fornecimento ou falhas na apresentação 

de relatórios. 

17.1.8. Medidas de contingência: 

17.1.8.1. Em caso de inadimplemento contratual: 

17.1.8.1.1. O IPEM-AM notificará formalmente a contratada, concedendo prazo para 

regularização, conforme previsto no contrato. 

17.1.8.1.2. Persistindo o inadimplemento, serão aplicadas as penalidades cabíveis, 

podendo culminar na rescisão contratual e na contratação de outro fornecedor, 

observando-se a legislação vigente. 

17.1.9. Mitigação: 

17.1.9.1. O IPEM-AM adotará mecanismos de gestão e fiscalização rigorosos, exigindo 

relatórios periódicos, realizando inspeções, validando a qualidade do 

combustível, bem como inserindo no contrato cláusulas que prevejam 

penalidades adequadas para coibir e corrigir eventuais falhas. A contratada 

deverá manter comunicação imediata com a Administração em caso de qualquer 

anormalidade que possa afetar a prestação dos serviços. 

 

18. SUSTENTABILIDADE 

18.1. A contratada deverá observar rigorosamente as normas de proteção ao meio 

ambiente, conforme disposto na Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 
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Ambiente), na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), bem como nas demais 

legislações ambientais vigentes e aplicáveis. 

18.2. Obrigações da Contratada: 

18.2.1. Garantir que o fornecimento e o armazenamento de combustíveis sejam 

realizados em estrita observância às normas ambientais, evitando práticas que 

possam causar poluição ou degradação do meio ambiente. 

18.2.2. Manter regularizadas todas as licenças, autorizações, alvarás e demais 

documentos exigidos pelos órgãos ambientais competentes para o exercício da 

atividade de comercialização e distribuição de combustíveis. 

18.2.3. Comunicar imediatamente o IPEM-AM e aos órgãos competentes qualquer 

ocorrência de acidente ambiental relacionado ao fornecimento, armazenamento ou 

transporte do combustível, adotando todas as providências cabíveis para conter e 

remediar os danos eventualmente causados. 

18.2.4. Responder administrativa, civil e criminalmente por quaisquer danos 

ambientais decorrentes de sua atuação, eximindo o IPEM-AM de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária nesses casos. 

18.2.5. O IPEM-AM, ao contratar os serviços, reforça seu compromisso com a 

sustentabilidade e a proteção ao meio ambiente, adotando critérios de 

responsabilidade socioambiental na seleção e fiscalização da contratada. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A contratação decorrente deste Termo de Referência será formalizada mediante a 

celebração de contrato administrativo, que conterá todas as condições necessárias 

à execução, fiscalização, pagamento, penalidades e demais cláusulas obrigatórias, 

conforme a Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

19.2. A licitante implica plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, bem como o conhecimento das especificações técnicas, obrigações, 

riscos, responsabilidades e demais aspectos relacionados à execução do objeto. 
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19.3. O IPEM-AM se reserva o direito de, a qualquer tempo, revogar ou anular o 

procedimento licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público ou 

ilegalidade, respeitados os direitos da contratada e assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

19.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, salvo mediante 

autorização expressa do IPEM-AM e desde que não comprometa a qualidade, 

segurança e eficiência do fornecimento. 

19.5. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na execução do contrato serão dirimidos à 

luz da legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, bem como as normas 

regulamentares e orientações expedidas pelo IPEM-AM. 

19.6. Este Termo de Referência integra o processo administrativo que fundamenta a 

contratação, devendo ser considerado para todos os fins legais. 

 

20. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM A INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSO 

DO ORÇAMENTO DO ÓRGÃO E A INDICAÇÃO DA NOTA DE RESERVA 

 

Por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de Preços a indicação 

orçamentária fica reservada para o momento da eventual contratação. 

 

21. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Nº DE PARCELAS FORMA DE PAGAMENTO VALOR TOTAL 

 EMPENHO  

 

22. CRONOGRAMA DE ENTREGA 

ITEM 01 - DIESEL 

MÊS MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 
QTD       

VALOR       
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MÊS MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 112 
QTD       

VALOR       
 

ITEM 02 - GASOLINA 

MÊS MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 
QTD       

VALOR       
MÊS MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 
QTD       

VALOR       
 

ITEM 03 - ETANOL 

MÊS MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 
QTD       

VALOR       
MÊS MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 
QTD       

VALOR       
 

23. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

23.1. Declaramos que este Projeto Básico foi elaborado de conformidade com a Lei nº 

14.133/21 e Decreto Estadual 47.133/2023 e posteriores alterações. 

 

Termo de Referência elaborado por: 
 
_____________________________ 
Marco Antônio Oliveira de Araújo                 
Diretor Administrativo Financeiro 

Termo de Referência aprovado por: 
 
_____________________________ 
Renato Marinho Bezerra Júnior 
Autoridade Superior 

 

 

 

 


